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~eliCADO (!\) NO JORNAl 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO NQ 7485/91 ~.· -re; 41 ae oGt-..UJ 9J 
de 03 de dezembro de 1991 

Dispõe sobre horãrio de funciona 
mento de repartições publicas e 
dã outras prov idên cias. 

~o O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do ar 
tigo 92, da Lei Orgânica do Municipio, 

CONSIDERANDO que a arrecadação da receita do 
Municipio evolui, neste final de ano, a taxas inferiores â evolução das 
despesas, impondo medidas de contenção imediatas; 

CONSIDERANDO que em epoca de festas de fim de 
ano e ferias de verao, hâ redução natural do volume de atendimentos, e, fi 
nalmente, 

CONSIDERANDO que medida similar adotada em 
1990 produziu resultados satisfatõrios quanto â redução de gastos sem com 
prometer a qualidade dos serviços prestados a população, 

D E C R E T A, 

Art. 19 - Em carãter provisÕrio, no período 
de 09 de dezembro de 1991 a 02 de fevereiro de 1992, o expediente das re-
partições publicas municipais serã das 12,00 âs 18,00 horas, 
as seguintes exceções: 

observadas 

I - REPARTIÇOES QUE NAO SOFRERAO REDUÇAO DE HORARIO DE ATE NDIMEN
TO, MANTENDO O ATUAL EXPEDIENTE: 

a) Da Secretaria de Desenvolvimento Social: Albergue Casa do 
Migrante e Centro de Convivência Rural; 

b) Da Secretaria de Saude : Unidades Básicas de Saude (UBS 1 s) e 
Unidades de Pronto Atendimento (P.S .M. e U.P.A./s), FAMME, 
Unidades Especializadas de Saude; 

c) Da Secretaria de Esportes: Programa Colônia de Ferias de 09 
a 20/12 / 91 e de 06 a 17/01/92; 

d) Da Secretaria de Administração: Guarda Municipal e Adminis
tração de Cemitêrios; e, 

e) Da Secretar ia de Serviços Municipais: Serviços de terra pl~ 

nagem, asfalto, pedreira, carpintaria. 

II - REPARTIÇOES QUE SOFRER~O REDUÇAO DE HORARIO DE ATENDIMENTO,MAS 
QUE ATUARAO EM PER!ODOS DISTINTOS: 

a) Da Secretaria de Serviços Municipais: coleta de varrição 
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varrição, entrega de agua, semãforos e interdições e afiei 
nas: turmas divididas em do is tur nos de traba l ho de 6 ho 
ras, sendo uma das 6,30 ãs 12,30 e outra das 12,30 ãs 18 , 30 
h o r as; 

b) Da Secretaria da Fazenda: Departamento de Fiscalização e PRQ 
CON/SUNAB - serviços externos das 7,00 ãs 13,00 horas; 

-serviços internos das 12,00 às 18,00 horas; 
Fiscalização de Abastecimento - feiras livres das 6,00 as 
12,00 horas; 
Mercado Municipal das 7,00 ãs 13,00 e das 12,00 as 18,00 ho 
ras. 

c) Da Secretar i a de Adm in istração: almoxarifado das 7,00 as 
13,00 horas . 

Art . 29 - Somente sera fornecida refeição aos 
servidores classificados na catego ria operacional, assim definidos pe l o 
Anexo I, da Lei n9 3186/86 e para pl a ntonistas de 24 horas. 

Art. 39 - A consequente redução do expedien 
te da Prefeitura, nao importara , em qual quer hipótese, em alteração de 
contrato de tr ab alho dos servidores, não gerando, por co nseguinte, qual 
quer direito ou beneficio com re lação a esse fato. 

Art. 49 - Os expedientes especiais de 4, 5 e 
6 horas diarias , serao reduzidos proporcionalmente em 25 (vinte e cinco) 
por cento. 

Art. 59 - Os servidores que nao tiverem redu 
çao de expediente no período compreen did o por este Decreto, terão compen
sação em folgas, a serem gozadas preferencialmente junto com suas ferias 
regulare s. 

Paragrafo Onico - A conversao em pecünia das 
folgas previstas neste artigo, dar-se - ã por absol uta necessidade de traba 
lho e apenas com autorização expressa do Prefeito Municipa l . 

Art . 69 - As dispo~ições do presente Decreto 
têm carãter exclusivamente temporãrio, podendo o termino do período fixa 
do no artigo 19 ser antecipado, com retorno ao horãrio normal de funciona 

menta. 

Art. 79 - Este Decreto entrara em vigor no 
dia 9 de dezembro de 1991, revogadas as disposições em contrario. 

São Jose dos Campos , 
03 de dezembro de 19 91. 

ito Munici al 
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Prefeitura Municipal de São dos Campos, 
03 de dezembro de 1 991 . 

Registrado na Divisão de Formal ização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos três dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

Se c reta:'ri o Juridicos 

DFO/lira 


